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COMISSÃO CENTRAL

DEUCITAÇÂO

4ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 004/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 013/2017-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 6378/2017

O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio
da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF: 06.082.820/0001-56, com sede na ra^
Gonçalves Dias, S/N, bairro. Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. M.
Milhomem Júnior, brasileiro(a), maior, portador(a) do CPF ns 040.620.623-64 e R6 n- 1188 "
SSP/MA, residente neste Município de Caxias-MA, neste ato denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo da CONCORRÊNCIA PUBLICA NS 013/20^-
SRP, tudo em conformidade com o Processo Administrativo n® 6694/2017, nas cláusulas e condições
conrtantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa: MÁXIMO CONSTRUÇÕES, PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ (MF) n.s 22.791.070/0001-48, localizada Na Rua Frei José, ns 02 Sala 04 - Lago dos
Rodrigues - MA, representada pelo Sr. Rolffe Silva Nunes, portador{a) da Cédula de Identidade n.s
0Í4327522000-8-SSP-MA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal
ns 8.666/93, Decreto Federal ns 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras
contratação de empresa especializada de engenharia para execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em prédios públicos do Município Locados e/ou Conveniados da administração
Municipal, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo i do Edital de Concorrência para
Registro de Preços nS 013/2017-SRP, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigaclonal às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem a Concorrência
para Registro de Preços nS 013/2017-SRP, completando-a para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Concorrência n-
013/2017 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

ITEM descrição UND QUANT.
V. mAximo

UNITC/BDI

1 DEMOUÇOES E RETIRADAS

1.1
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
1.600,00 56,70

1.2
RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES

METAUCOS
m' 1.600,00 23,98

"Centro Administrativo Gonçalves Dias", Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: |0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 • CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA

â'



Cioas
COMISSÃO CENTRAL

DE LICITAÇÃO
Uú

1.3 RETIRADA DE PLACAS DIVISÓRIAS DE GRANIUTE m' 1.600,00 15,09

1.4 RETIRADA DE ESÜUADRIAS METAUCAS m' 1.600,00 15,09

1.5
RETIRADA DE ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA PARA TELHAS
CERÂMICAS OU DE VIDRO

m» 4.000,00 10,41

1.6
RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE
PERFIS

m» 4.000,00 6,97

1.7 RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS UN 400,00 17,55

1.8
DEMOUCAO DE ALVENARIA DE TUOLOS FURADOS

S/REAPROVEITAMENTO
m' 400,00 85,48

1.9
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS

S/REAPROVEITAMENTO
m' 400,00 68,12

1.10 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 160,00 220,45

1.11 DEMOUCAO DE FORRO DE GESSO m' 8.000,00 2,18

1.12 DEMOUCAO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA m' 1.600,00 21,86

1.13 DEMOUCAO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE VIDRO 8.000,00 9,02

1.14 REMOÇÃO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENQA EM ARGAMASSA m' 4.000,00 42,84

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m' 400,00 59,73

2.2 REATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES) COMPACTADO MANUALMENTE m' 400,00 52,41

3.1

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2D16

m' 160,00 190,43

3.2
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/
REAPROVEITAMENTO 2X.

m' 160,00 68,19

3.3

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (QMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_07/2016 120,00 347,76

3.4
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/201S

m» 120,00 159,38

3.5

LAJE PRE-MOLDADA P/PlSO, SOBRECARGA 200KG/M2, VÃOS ATE
3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

800,00 81,32

3.6

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 1Q0KG/M2, VÃOS ATE
3,S0M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m' 800,00 73,97

4.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMIUAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PQBLICA PADRÃO. AF_11/2014

800,00 64,20

4.2

ALVENARIA EM TUOLO CERÂMICO MACICO SX10X20CM 1 VEZ
(ESPESSURA 20CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO l:2.-8
(OMENTO, CALE AREIA)

m' 800,00 112,87

4.3
DIVISÓRIA EM GRANTTO CINZA ANDORINHA POUDO, E=2CM, INCLUSIVE
MONTAGEM COM FERRAGENS

160,00 476,60

4.4
DIVISÓRIA PAINEL CELULAR, MONTANTE/RODAPÉ SIMPLES, PERFIL EM
ALUMÍNIO - FORNEOMENTO E MONTAGEM

m' 2.400,00 101,10
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4.5
DIVISÓRIA DE 6ESS0 ACARTONADO E=70MM, 5/ REVESTIMENTO -
FORNEOMENTO E MONTAGEM m' 2.400,00 108,22

5.1

FABRICAÇAO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INaUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_12/2015

1.600,00 34,44

5.2

FABRICAÇÃO EINSTAUÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁUCA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_12/2015 m' 1.600,00 22,40

53
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 m' 6.400,00 32,97

5.4

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INaiNAÇÂO MÁXIMA DE 10", COM ATÉ 2 ÁGUAS, INaUSO IÇAMENTO 6.400,00 44,95

5.5

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA
TRAÇO 13:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

M 800,00 17,11

5.6
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROOMENTO ONDULADA E = 6 MM,
INaUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016 M 800,00 59,31

5.7

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVÇ, DIÂMETRO 125 MM,
INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES,
EXCLUINDO CONDUTORES, INaUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_06/2016

M 800,00 65,55

5.8

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INaUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_06/2016

M 800,00 54,53

5.9
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016 M 4.000,00 29,38

6.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 70X21GCM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INaUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 80,00 819,48

63

KIT DE PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_08/2015

UN 80,00 871,06

63

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAUÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO.
AF_08/2015

UN 160,00 899,72
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6.4

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 5EMI-0CA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2015

UN 240,00 940,73

6.5

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNEQMENTO EINSTAUÇÃO.
AF_08/2015

UN 240,00 973,56

6.6

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 30X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 80,00 878,68

6.7
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 m* 400,00 526,14

6.8
JANEU DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM
VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 m' 80,00 517,30

63
CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 11/4" COM BRACAOEIRA

M 160,00 82,56

6.10

FECHADURA DE EMBUTIR COM CIUNDRO, EXTERNA, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INaUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN 160,00 122,25

6.11

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_08/2015

UN 800,00 106,00

6.12
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 21/2", E=l,9 A 2 MM, SEM ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOU, COM PARAFUSOS UN 1.600,00 29,57

6.13 DOBRADICA TIPO VAI E VEM EM UTAO POUDO 3" UN 160,00 109,79

6.14
PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO COM CADEADO DE ACO

INOX, URGURA DE *50* MM UN 800,00 142,07

6.15
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA lOMM, FORNEQMENTO E
INSTAUCAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 160,00 204,21

6.16 MOU HIDRÁULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO UN 40,00 1.615,72
6.17 VIDRO USO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM 400,00 161,26

7.1

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA QRCUITOS
TERMINAIS, INSTAUDO EM PAREDE - FORNEQMENTO E INSTAUÇÃO.
AF_12/2015

M 4.000,00 11,83

7.2 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÂVEL, PVC, DN 25 MM (3/4 M 4.000,00 5,58

7.3

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (11/4"), PARA
QRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM PAREDE - FORNEQMENTO E
INSTAUÇÃO. AF_12/2015

M 800,00 14,38

7.4

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM PAREDE - FORNEQMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_12/2015
M 4.000,00 6,87

7.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
QRCUITOS TERMINAIS, INSTAUDO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTAUÇÃO. AF_12/2015
M 4.000,00 8,73
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7.6

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA ORCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 16.000,00 2.53

7.7

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 16.000,00 3,38

7.8

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA ORCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 8.000,00 4,73

73

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 4.000,00 6,35

7.10

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM* ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 1.600,00 9,94

7.11

CABO DE COBRE FLEXÍVa ISOLADO, 16 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 1.600,00 15,10

7.12

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 800,00 16,49

7.13 CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 160,00 158,42

7.14 CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 160,00 338,34

7.15
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO EINSTALACAO
UN 400,00 14,66

7.16
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 80,00 22,70

7.17
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 80,00 68,32

7.18
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 400,00 95,48

7.19
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 60 A lOOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 80,00 128,07

7.20
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 125 A150A 240V, FORNEOMENTO E INSTALACAO
UN 80,00 374,11

7.21
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INaUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 400,00 47,17

7.22

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 120,00 321,25

7.23
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INaUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 800,00 21,71

7.24
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 800,00 34,57

7.25
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 400,00 26,61

7.26

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T10 A, INaUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 800,00 22,98

7.27
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 160,00 25,15
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7.28
INTERRUPTOR PUL5AD0R DE CAMPAINHA OU MINUTERIA 2A/250V C/

CAIXA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 80,00 18,32

7.29

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INaUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

UN 800,00 38,47

7.30

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015 UN 800,00 37,11

7.31

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 160,00 25,25

7.32
LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1.600,00 12,09

7.33
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -
FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO UN 800,00 36,99

7.34
REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 1X40W PARTIDA RAPIDA

FORNEOMENTO EINSTAUCAO
UN 800,00 33,26

7.35
REATOR PARA UMPADA FLUORESCENTE 1X20W PARTIDA RAPIDA

FORNEOMENTO E INSTAUCAO
UN 800,00 26,08

7.36

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA,

FORNEOMENTO E INSTAUCAO

UN 400,00 95,24

7.37

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA

RAPIDA E UMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA,

FORNECIMENTO E INSTAUCAO

UN 800,00 127,43

7.38 UMPADA FLUORESCENTE 20W - FORNEOMENTO E INSTAUCAO UN 1.600,00 6,15

7.39 UMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNEOMENTO E INSTAUCAO UN 1.600,00 6,15

7.40
LUMINÁRIA TIPO SPOT PARA 1 UMPADA

INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA
UN 1.200,00 90,01

7.41

LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PUBUCA, PARA UMPADA A

VAPOR DE MERCÚRIO ATE 400W E MISTA ATE 500W, COM BRAÇO EM

TUBO DE ACO GALV D=50MM PROJ HOR=2.500MM E PROJ VERT=

2.200MM, FORNECIMENTO E INSTAUCAO
UN 80,00 154,00

7.42 UMPADA MISTA DE 250W - FORNECIMENTO E INSTAUCAO UN 80,00 25,30

7.43

REFLETOR REDONDO EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALCA REGUUVEL

PARA FIXACAO, COM LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W UN 80,00 285,36

7.44

8.1

HASTE COPERWELD 3/4" X 3,00M COM CONECTOR

INSTAUÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM (INSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

UN

M

160,00

800,00

69,25

45,55

8.2

INSTAUÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 800,00 68,41

8.3

INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAU DN 75 MM, (INST. EM
RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG.
SANITÁRIO OU VENTIUÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 800,00 31,95

'Centro Admlnístrath/o Gonçalves Dias", Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
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8.4

INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO
OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 800,00 54,19

8.5

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA RIA, DN 25 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 800,00 35,00

8.6

INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU
PRUMADA), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

M 800,00 23,96

8.7

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO),
INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 M 800,00 34,81

8.8

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 400,00 27,00

8.9

INSTAUÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM
(INSTAUDO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 400,00 35,71

8.10

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/RBROQMENTO FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 M 240,00 44,15

8.11

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 M 240,00 59,07

8.12

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNEQDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 160,00 51,56

8.13

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X100 X 50 MM, JUNTA ELÃSTICA,
FORNEQDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 160,00 23,38

8.14 CAIXA D'ÁGUA EM POUETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 40,00 808,27
8.15 CAIXA D'AGUA EM POUETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 40,00 649,20

8.16
CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60MM

COM TAMPA - FORNECIMENTO EINSTAUCAO UN 160,00 196,65

8.17

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DETUOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA,
TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E
FUNDO DE CONCRETO 15MPATIP0 C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

UN 160,00 143,04

8.18
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 2", FORNECIDA E INSTALADA EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 UN 80,00 107,37

8.19

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE.
PADRÃO POPULAR - FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 120,00 128,01

8.20
TORNEIRA CROMAOA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 400,00 82,97

8.21
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 400,00 28,63

"Centro Administrativo Gonçalves Dias", Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
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8.22

TORNEIRA CROMAOA LONGA, OE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNEDMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2013

UN 400,00 41,52

8.23
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNEQMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 160,00 167,39

8.24
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU

EQUIVALENTE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
UN 160,00 130,89

8.25

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO
SIMPLES E CONJUNTO PARA RXACAO - FORNECIMENTO EINSTAUCAO

UN 80,00 533,48

8.26

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,
INaUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 240,00 444,70

8.27
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC1? X 1.1/2? - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 400,00 11,00

8.28
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO1X 1.1/2" -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 400,00 110,97

8.29
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4? X 1.1/2" -
FORNEOMENTO EINSTAUÇÃO. AF_12/2013

UN 400,00 19,27

8.30
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA
PIA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2013 UN 400,00 39,78

8.31
BANCADA DE GRANITO ONZA POUDO PARA UVATÓRIO 030 X 0,60 M -
FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2013 UN 40,00 344,63

8.32
BANCADA DE GRANITO ONZA POUDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60

M - FORNECIMENTO EINSTAUÇSO. AF_12/2013 UN 40,00 749,03

8.33

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO MACIÇO,
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 UTROS,
REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA EIMPERMEABIUZANTE

E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

UN 16,00 1.357,42

8.34

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO MAGÇO DIÂMETRO

1,40M E ALTURA 5,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM
UN 16,00 1.623,18

8.35

PONTO OE CONSUMO TERMINAL OE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBUUÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTAUDO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF„12/2014

UN 400,00 111,52

8.36
VALVUU DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTAUCAO

UN 80,00 244,20

837

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE UTÃO >5", INaUSIVE
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2014

UN 240,00 39,16

8.38

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE UTÃO M", INaUSIVE
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTAUDO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2014

UN 240,00 41,97

839

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE UTÃO >4", INaUSIVE
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2014

UN 80,00 34,35

8.40

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE UTÃO 54", INCLUSIVE
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2014

UN 80,00 37,40

9.1

IMPERMEABIÜZACAO DE SUPERFIGE COM MANTA ASFALTICA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA

0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA, E=3MM.
m' 800,00 91,66
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11.8

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2D16
m'800,0094,S7

12.1
APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

m'8.000,0011,S3

12.2
APUCAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

m'8.000,002,68

12.3
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m*16.000,009,90

12.4
APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/20148.000,0020,84

12.5
APUCAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

m'8.000,002,92

12.6
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO,
DUAS DEMÃOS. AF_06/201416.000,0010,93

12.7
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m'16.000,0012,42

12.8VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS800,0021,44

12.9
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCOm'1.600,0022,0S

12.10
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE

METAUCA, INaUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMAO)
800,0036,04

12.11
PINTURA ACRIUCA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO
CIMENTADO

m*800,0019,33

13.1

CERCA COM MOUROES DE MADEIRA ROUCA, DIÂMETRO IICM,

ESPAÇAMENTO DE 2M, ALTURA UVRE DE IM, CRAVADOS 0,SM, COM S

FIOS DE ARAME FARPADO N9 14 CLASSE 2S0
M4.000,0029,80

13.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0S/2016

M800,0043,89

14.1CAPINA E UMPEZA MANUAL DE TERRENOm*8.000,001,19

14.2
UMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/ SOLUÇÃO DE ÁCIDO
MURIATICO/AMONIA

m'4.000,007.S8

143UMPEZA LOUCAS E METAISUN400,0026,43

14.4UMPEZA FINAL DA OBRA16.000,002,38

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, Ocultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei ns 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiárío do registro a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
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3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, conru) as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3S do art. 15 da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão serem executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Editai, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
Implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços
deverão estar em conformidade com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de
serem refeitos sem nenhum custo para a Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1, Os pagamentos referente aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-HNANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 19 no art. 65 da Lei n9 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
ns 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

73, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

"Centro Administrativo Gonçalves Dias", Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone; (0**99) 3521-3630
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7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação
de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Regfetro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Munidpal de Caxias para determinado item.

7^. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fínanceira, serão publicadas no Diário Ofidal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Munidpal de Caxias quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8J1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados
no mercado;

8.1A Estiver suspenso de participar de lidtação e impedido de contratar com a Prefeitura, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 79, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78
da Lei ns 8.666/93;

83. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.43. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem
o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento.

83. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso
do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEROÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
editai e seus anexos;

9.13. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantefs) e/ou a ter^iros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços e
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

933. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciáríos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

^ própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatído com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

93.7. Refazer os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo em que o fiscal do contrato achar
adequado, a contar da data da notificação, obedecendo ao estabeleddo no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigênda da ata de registro
de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.13. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclaredmentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer Ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉOMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.
Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura ou de suas secretarias;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante
o envio da nota de empenho e/ou contrato, a ser repassada por meio eletrônico ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
^ assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de atender o Interesse do

município;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSUIA OéOMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATiVAS

11.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em
conformidade com a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona
deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da
proposta.

12.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I
do Edital da Licitado que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

123. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas
na Lei ns. 8.666/1993 e Decreto Federal n'' 7.892/2013.

CLÁUSULA DéaMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Caxias-MA.
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E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença da testemunhas
abaixo:

Caxias-MA, 24 de Janeiro, de 2018

Roosevelt MartinsWiilhoifiem Júnior
Presidente da Comíssão^Cetnrai de Licitação

Órgão Gerenciador

^!x

Máximo Construções, Projetos e Incorporação Eireli
Rolffe Silva Nunes

Procurador
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